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Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

ei

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO§ N'
007t2025, QUE ENTRE §I
CELEBRAM A CÂNMN,{
MTINICTPÂL DE PAU DOS FERROS-
RNEAEMPRESAGSDOREGO
NETO LTDA, NA FOR]VTA E
COFIDIÇÕES ABAIXO
ESTABELECIDAS;

A CÂMARA MTIMCIPAL DE PAU DO§ FERRO§/RhI, PESSOA JUríd.iCA dC DirEitO PúbIiCO dA
Administração Direta, inscrita no CNPJIIVíF n" 08.392.94610001-52, sediada a Rua pedro Velho, n
129[, Centro, Pau dos Ferros/RN, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.
represantada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Presidente JAIME DE CARVALHO COSTA
NETO, brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identiclade no 10357 OAB/RN, inscrito no CpF
n" 057 -952.634-86, residente e domiciliado na Rua São Manoel, n" 84, Sâo Benedito, pau dos
Ferros/RN., e a empÍesa G § DO REG() hrETo LTDA. inscrita no cNPJÀ,íF a" 3g.522.69510001-
07, estabelecida no endereço RUA FRÂNÇA, aqui denominada símplesmente CONTRATAIIA,
represenkda neste ato por seu responsável legal GoNÇALo SAMPAI0 Do REGO NETO, cpF
n" 054-453.3W44, residente e domiciliado em RUA FRANÇA, 195, NAÇOES Uq1pAS, pAU
DOS FERROSiRN CEP:59900000, considerando as disposições esrabelecidas na Lei No
14.133/2021, de l" de abril de 2021, e na Resolução N" 0Ol/2023 do Poder Legislarivo Munícipal, e
dernais nofinas pertinentes, tendo em vista o que consta na Dispensa de Licitação nn 006/2025 e no
proce§§o de N" 2025.01.31.0001, têm entre si, justo e avençado, e celebrando o presente terrno de
contrato por execução direta, diante as seguintes cláusulas e condições abaixo especiÍicadas.

cLÁusuLA PRTMETRA - OBJETO (art..!l2.Is.Il)

l.l. Contratação de empresa especializada no fornecimento de grís de cozinha (GLp)
l3 kg, destinado as necessidades da Câmara Municipal de Pau dos Ferros para o exercício de2o2S-

Rua Pedro Velho, l29l- Cenho - CIripJ: 0E392.94ó1000f _S2
Telefone: (M) 3351-Zm4 - CEp: 59.900-000 - pau dos Ferros_RN

Site: www.camamoaudosÍbrros.m.gov.br 
I f-mail: cDl@camarapaudosferros.rn.qov.br tr
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1.2. Itens

Descriçào

GAS DE COZINHA (GLP) l3KG -Fabricado segundo
norma NBR 8460 da ABNT - Associação Brasileira de

Normas Técnicas. Possuir dispositivo de segurança Norma
ABNT NBR 8óI4.

Quantidade
Valor

Unitrírio
Valor Total

----J

UNT) 15 I 5,0000 t.725,0ü

Total do cortrato em R$ 1.725,00

1.3.

1.3.1.
1.3.2.

enistentes;

1.3.3.
1.3.4.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçào:
O Termo de Referência;
A Autonzação de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, saso

A Proposta do contratado; e
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUnÍDA - \,,IGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. 0 prazo do vigência da eontraíação é de contados do(a) 07/0312025, até 0710312026 na

tbrma do artigo 105 da Lei no 14,133, de 2021.

cLÁusuLA TERcEIRA - MoDELos DE ExncuÇÃo E crsrÃo coNrnATUAIs (arr.
92. IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução conffatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto eonstam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA eUARTA - sr.iBCoNTRÂTAÇÃo
4-1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁU§ULA QIIINTA - PREÇO
5.1. O valor da contratação valor total de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
rJa execução tlo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciiários, Íiscais e comerciais incidentes, taxâ de administração,
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (ert gzJ_dD

6.1. O prazo para pagâmenüo ao contraüado e demais condições a ele referentes encontram,se
definídos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Rua Pedro Velho, I29l- Cerúro - CNPJ: 09.392.9461Ut01-52
Telefone: (84l3351-ZW4 - CEP: 59.900J00 - pau dos Ferroc-RN

Site: www.oanrarapaudoslerros.rn.gov.br I E-mail: cpl@carnarapaudosl'e rros.rn.gov.br

frete, seguro e outros ,
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Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

8-1.8- Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia4eral da União para
adoção da-s medidas cabíveis quando do descumprim"nto de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicítamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõeie reclamações relacionadas
à execuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse patl aboa execução do ajuste.

8.2- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado.

nSá vel

8.3.

Contratante,

9.6.

acordo com ô

8.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à sxecução do contrato, beÍn como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9- CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92. XrV. XVI e XV[)
9'1. O Contratado deve cumprirtodas as obrígações constantes destc Contrato e de szus

anexo§, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
cxecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9-2- Manter prsposto aççito pela Administração no local do serviço para represengí-lo
na execução do contrato.

9-2-l - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar oufto para o exercício
da atividade.

9.3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
supcrior (art. 137. II) e prestar üodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar o§ empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusula.s deste
confato, com habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os materiais, equípamentos,
ferramentas e utsnsílios demandados, cuja quantídade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa tecnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expersas, no total ou
sm parte^ no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarefii ücios, defeitos
ou incorreções resultântes da execuçâo ou dos materiais empregados;

comunicar o contratado na hipótase de posterior alteração do projeto pelo
no c,tso do art. 93. §2o. da Lei no l4.l de 2021.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exeeução do objeto, de
do bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaÉo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Conhatante, que frcari auLorizado a/
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspond ente,aá
danos sofridos;

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CI\pJ: 0E.392.946/000f-S2
Telefone: (E4) 3351-2904 - CEp; 59.90,0{100 - pau dos Ferros-RN

slte: www.camaraoaudoslerros.rn.gov.br lE-mafl: col@camaraoaudosferros.rn.gov.br
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cr;iusura SETIMA - REAJUSTE (arL22J)
7 -1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

7.2' Após o interegno de um aüo, e índependenúemente de pedido do conkatado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo eootratante, do índiee INpC
dndiee Nacional de Preços ao Consumidor) exclusivamente para rul obrigaçôes iniciadas e eoncluídas
após a oeorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratffte pagarâ ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5- Nas aferições finais, o(s) índioe(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7 '6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer tbrma não possa(m) mais ser utílizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reajustarnexto do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

7 -8- O reajuste será, realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (ATt. 92. X XI C XTV)
8.1. São obrígações do Conúatante:

8'l-1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações aszumidas pelo Conhatado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto fioprazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8' 1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no

objao fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
§ua§ expen§a§;

8'1.4. Acompaúar e fiscalizar a execrção do eontrato e o cumprimeflto das obrígações pelocontrffi 
comunicar a empreaa para emissâo de Nota rir.or no que pertine- u o*"o, \

incsntroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamentó, quando houver \
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dinrensão, qualidade á quantidacle, conforme o afi. ,, \
143 da Lei no 14.133, de202l; ? \

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contraúo e no Tenno de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previsüas na lei e neste Contrato; 
I .\p(v

N
U

Rua Pedro Velho, l29l- Centro - CNpJ: 0E.392.946i000t-S2
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900{100 - pau dos Ferro,r-RN

Site: www.camaraoaudosferros.m.gov.br IE mail: cpl@camarapaudosÍêrros.rn.qov.br
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9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, eônjuge, compaúeiro ou parente
em liúa reta, colateral ou por únidade, até o terceiro grat, de dirigarÍe do contratante ou do f,rscal

ou gestor do contrato, nos termos do qrli on Á-9. aotíntof^ r"-i^^ ÃqT ci no lÁ 111 .{o )fi1l-

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes docurnentos: l)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a rcgulandade perante aFazendaMunicipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previsúas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Conhatante;

9.10. Comunicar ao Fiscal «Io contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1 1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Confiatante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens
de üerceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial desçritivo ou
instrumento congênere-

9. 16. Não permitír a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, ilem permitir a utilização do trabatho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perígoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 7'
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificaçâo na contrataçâo direta; f

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiàrcia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reseruas de cargos previstas na legislação (art. I l6);

Rua Pedro Velho, l29l- Centro - CNPJ: 0E.392.94í000f -52
Telefonc; (t4l3351-2W4 - CEP: 59.9{m400 - Pau dos Ferros-RN

Site: www.camarapaudosferros.rn.gov.br lE-mail: cpl@camarapaudosÍbrros-rn.qov.br



-úÉ í-hÜ Ô

..1

Fis

ua

ri..)70 ';.
I
Í
tI

.t

d'

.i'

Estado do Rio Grande do Norte
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Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

Rue Pedro Velhon l29l- Centro - CNPJ: 0E.392.94ál000f -S2
Telefone: (E4) 3351-29{14 - CEP: 59.900-000 - pau dos Ferroe-RN

Site: www.camarapaudosÍ'e rros.rn.qov.br I E-mail: çnl(àcamar,apaudosleÍas,rn,q.qv.br

9.19. Comprovar a reserva de cargos â que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
I 16. parágrafo único);

9.20. Guardar sígilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimansionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fufuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124. II. d. da Lei n' 14.133. de 2021:

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norÍnas de segurança do Contratante;

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência têcniea no(s) seguinte local:
cârnara Municipal, Rua Pedro velho, lzgl- centro, pau dos Ferros lRN.
cLÁusuLA DÉcrMÀ- oBRrcAÇoEs rERTTNENTEs À rcpn

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de aeosto de 2018 (LGPD), quanro a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certarxe ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procerlimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
1I. CLIUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATÍJÂJII)

I l.l. Não haverá exigârcia de gara:ntiacontraftlal da execução.

12. CLÁUSULA oÉclnla sEGI.]NDA INFRAÇÔES E SANÇÕE§
ADMIMS TRATIVAS (erL-22,- xtv}

12.1. Comete infração administrativa, nostermos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do c:ontrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conEaúo;

d) ensejar o retardamsnto da execução ou da entrega do objeto da contatação sern
justiÍicado;

e) apresentar documenkção falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Çontrato;

V
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0 praticar ato fraudulentona execução do cortrato;

g) eomporfar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natwezai

h) praticar aúo lesivo previsto no art. 5" da Lri n" 12.846, de l" de agosro de 2013.

12.2.

seguintes sanções:

Scrão aplicadas ao contratâdo que incorrer nas infrações acima descritas as

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133.

de 20211;

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas '0b", o'c" I "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (an. 156. § 4". da Lei n'l4-133.tle2021);

iii) Declaraçiio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "d', "f', "g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c" e o'd", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n' 14.133. de

M,.
iv) Multa:

(1) Moraória de 0,5o/, (zero vírgula cinco por certo) por dia de atraso injustificado sobre
.,.- o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9p. da Lei n" 14.133. de

M)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156. §7'. da Lei n' 14. 133. de 2021).

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15ó. §l'. da Lei n'14.133. de
202t\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atsnuantes;

Rua Pedro Velho, 1291- Ceutro - CNPJ: 0E.392.94ól0001-52
Telefone: (E4) 3351-2q)4 - CEP: 59.900{100 - Pau dos Ferros-RN

Site: www.canrarapaudosferros.m.gov.br I E mail: crrl@carnarapaudosÍ'erros.rn.qov.br
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d) os danos que dela províerem para o Contratmte;

e) a implantação su o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nofina-s e
orientações dos órgãos de controle.

13. CLÁU§ULA DECIMA TERCEIRÀ-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arr. 92. XrX)
13.1 . O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 daLein" l4.l33l2l,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da rnesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da f,rnalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluiÍ o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juríctica contratada, deverá ser

formaliz-ado teÍmo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O tenno de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.2.L. Balanço dos eventos conkatuaís já cumpridos ou parciahnente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. Indenizações e mulfas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art.
l3l. caput. d,aLei n." 14.133. de 2021t.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DorAÇÃo onçauENTÁRrA (êÍ, jàvID
14. A despesa decorrente da contratação do objeto de.sta dispensa de licitação correrá por

conta dos recursos consignados à CONTRATANTE dotação orçamentária: Exercício 2024,Projeto:
Unidade Orçamentária 1001 - Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Projeto/Atividade 2.001 -
ManutenSo da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Fonte 100 -Recursos Ordinários, Classificaçâo
Econômica 3.3.90.39.00 - outros serwiços de Terceiros Pessoa Jurídica.
15. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. rrD

l5.l . Os casos omissos sErão decididos pelo contratante, segundo as disposíções contidas
naLei n'14.133" de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas naLei n'8.078. de 1990 -Códieo de Defesa do Consumidor- e norrnas e
princípios gerais dos contratos.
ró. crÁusul,A DECTMA SEXTA - ALTERAÇÕE§

16.1. Eventuais alterações contratttais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n'14.133. de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 21Yo(vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Rua Pedro Velho, l29l- Centro - CITIPJ: 0E.392.94ál000f -S2
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16.3. As alterações contrafuais deverão ser pronlovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da conzultoria juridica do contratante, sâlvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 dalei n" l4.li3, dez02l).

16.4. Registros que não çaracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de
2421.

t7. cLÁusuLA »Écrul sÉTrMA - puBlrcAÇÃo
17 .1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 daLei 14.133. de 2021. bem como no
respectivo sítío oficial na [nternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lsi n-" 14.133, de 2021, s ao art.
8'" §2". da Lei n. 12.527. de 201 l, c/c er* 70 A?o V rln n 1 1)Á. Ãe )íll')
r8. cLÁusuLA DECTMA OITAVA- FORO (art 92l.§$

18.1. E eleito o Município de PAU DOS FERROSiRN para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possâm ser compostos pela conciliação,
conforme art 92, § ln, da Lei no 14.133121.

18.2. Para fimteza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordenç vai assinado pelos contraentes.

Pau dos Ferros/RN, 07 de março de 2025.

Jaime de Costa Neto
da Câmara

do
Representante da Contratada

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CITIPJ: 0E.392.94ó10001-S2
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